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Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das re-
giões autónomas e a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto-lei procede à primeira alteração ao 
Decreto-Lei n.º 180/2009, de 7 de agosto, que aprova o 
regime do Sistema Nacional de Informação Geográfica 
(SNIG), modificando a composição do conselho de orien-
tação do SNIG.

Artigo 2.º
Alteração do Decreto-Lei n.º 180/2009, de 7 de agosto

O artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 180/2009, de 7 de agosto, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[...]

1 — [...].
2 — [...]:

a) Direção-Geral do Território, que preside;
b) Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.;
c) [...]
d) [Revogada];
e) [...]
f) [Revogada];
g) Instituto da Conservação da Natureza e Flo res-

tas, I. P.;
h) [...]
i) [...]
j) [Revogada];
k) [...]
l) Laboratório Nacional de Energia e Geolo gia, I. P.;
m) Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P.;
n) Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento 

Regional;
o) Direção-Geral do Tesouro e Finanças;
p) Instituto de Financiamento da Agricultura e Pes-

cas, I. P.;
q) Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança 

e Serviços Marítimos;
r) Serviço regional responsável pelas atividades de 

cartografia e de informação geográfica na Região Au-
tónoma da Madeira;

s) Serviço regional responsável pelas atividades de 
cartografia e de informação geográfica na Região Au-
tónoma dos Açores.

3 — Por convite do presidente do conselho de orien-
tação do SNIG, e sempre que tal se justifique em função 
da ordem de trabalhos, podem ainda participar no Con-
selho, sem direito a voto, outros organismos públicos 
ou entidades de reconhecido mérito.

4 — Os representantes das entidades que integram 
o conselho de orientação do SNIG não têm, pelo exer-
cício destas funções, direito a receber qualquer tipo de 
remuneração ou abono.»

Artigo 3.º
Norma revogatória

São revogadas as alíneas d), f) e j) do n.º 2 do artigo 5.º 
do Decreto-Lei n.º 180/2009, de 7 de agosto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministro de 26 de 
março de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — José Pe-
dro Correia de Aguiar-Branco — Anabela Maria Pinto 
de Miranda Rodrigues — Luís Miguel Poiares Pessoa 
Maduro — Paulo Guilherme da Silva Lemos — Maria de 
Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça.

Promulgado em 27 de abril de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 30 de abril de 2015.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

E DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 141/2015
de 21 de maio

A Portaria n.º 78/2013, de 19 de fevereiro, que determina 
a ocorrência de factos relevantes para efeitos de revisão 
dos planos regionais de ordenamento florestal (PROF), 
no território do Continente, identificou um conjunto de 
elementos, nomeadamente relacionados com a evolução 
havida no conhecimento, na informação disponível e nas 
dinâmicas associadas ao setor florestal, para além de outros 
contextos socioeconómicos e administrativos de relevo, 
que justificaram a revisão integral daqueles planos.

Na sequência, a Portaria n.º 364/2013, de 20 de de-
zembro, estabeleceu o conteúdo desenvolvido dos PROF, 
e através do Despacho n.º 782/2014, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 12, de 17 de janeiro de 2014, 
foram definidos os procedimentos a adotar no processo de 
revisão, em conformidade com o disposto no artigo 7.º e 
no n.º 3 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 16/2009, de 14 
de janeiro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 114/2010, de 
22 de outubro e 27/2014, de 18 de fevereiro, desde logo, 
o número e o novo âmbito territorial dos PROF.

Recentemente, a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 6 -B/2015, de 4 de fevereiro, aprovou a Estratégia Na-
cional para as Florestas (ENF), que constitui a primeira 
atualização da Estratégia aprovada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 114/2006, de 15 de setembro. 
A ENF, que assume como paradigma a gestão sustentável 
das florestas, mantém os objetivos estratégicos iniciais, 
mas aprofunda os objetivos específicos e operacionais 
e os seus indicadores, desenvolvendo áreas fulcrais para 
integração de temas emergentes nos planos nacional, euro-
peu e internacional, em resposta aos desafios atuais, mais 
prementes do setor florestal.

O Decreto -Lei n.º 16/2009, de 14 de janeiro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 114/2010, de 22 de outubro e 
27/2014, de 18 de fevereiro, define o PROF como um 
instrumento de política sectorial à escala da região, que 
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estabelece as normas específicas de utilização e exploração 
florestal dos seus espaços, de acordo com os objetivos 
previstos na ENF, com a finalidade de garantir a produ-
ção sustentada do conjunto dos bens e serviços a eles 
associados.

A atualização da ENF operada pela Resolução do Conse-
lho de Ministros n.º 6 -B/2015, de 4 de fevereiro, constitui, 
assim, um marco essencial no processo de revisão dos 
PROF que, por se encontrar atualmente em curso, tem 
necessariamente de se conciliar com as alterações estra-
tégicas concretizadas naquele instrumento.

Neste sentido, a presente portaria vem aditar ao elenco 
dos factos relevantes que justificaram a revisão dos PROF, 
o aprofundamento dos objetivos específicos e operacionais 
e dos seus indicadores, resultantes da atualização da ENF e, 
por inerência daquele processo, prorrogar a suspensão par-
cial de normas dos regulamentos dos planos em vigor.

Assim:
Nos termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 24.º no 

Decreto -Lei n.º 16/2009, de 14 de janeiro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 114/2010, de 22 de outubro e 27/2014, 
de 18 de fevereiro, manda o Governo, pela Ministra da 
Agricultura e do Mar e pelo Secretário de Estado do Or-
denamento do Território e da Conservação da Natureza, 
no uso de competência delegada, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à alteração da Portaria 
n.º 78/2013, de 19 de fevereiro, que determina a ocorrên-
cia de factos relevantes para efeitos de revisão dos planos 
regionais de ordenamento florestal (PROF) em vigor em 
Portugal continental, bem como a suspensão parcial desses 
planos e revoga a Portaria n.º 62/2011, de 2 de fevereiro.

Artigo 2.º
Alteração da Portaria n.º 78/2013, de 19 de fevereiro

O artigo 2.º da Portaria n.º 78/2013, de 19 de fevereiro, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

[...]:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) O aprofundamento dos objetivos específicos e 

operacionais e dos seus indicadores, resultante da Es-
tratégia Nacional para as Florestas, aprovada pela Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 6 -B/2015, de 4 
de fevereiro, que constitui a primeira atualização da 
Estratégia aprovada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 114/2006, de 15 de setembro.»

Artigo 3.º
Prorrogação do período de suspensão parcial dos PROF

1 — O período de suspensão parcial das disposições dos 
regulamentos dos PROF a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º 

da Portaria n.º 78/2013, de 19 de fevereiro, é prorrogado 
por dois anos, sem prejuízo do número seguinte.

2 — A suspensão parcial das disposições dos regu-
lamentos dos PROF cessa na data da entrada em vigor 
das portarias a que refere o artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 16/2009, de 14 de janeiro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 114/2010, de 22 de outubro e 27/2014, de 18 de 
fevereiro, caso esta ocorra antes do decurso do período 
estabelecido no número anterior.

Artigo 4.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e produz efeitos a partir de 7 de fevereiro 
de 2015.

A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria de Assun-
ção Oliveira Cristas Machado da Graça, em 6 de maio 
de 2015. — O Secretário de Estado do Ordenamento do 
Território e da Conservação da Natureza, Miguel de Castro 
Neto, em 7 de maio de 2015. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Decreto-Lei n.º 85/2015
de 21 de maio

O Programa do XIX Governo Constitucional define, de 
entre os objetivos estratégicos para a agricultura, por um 
lado, a garantia de transparência nas relações produção-
-transformação -distribuição da cadeia alimentar e, por 
outro lado, a promoção da criação e dinamização de mer-
cados de proximidade.

O Regulamento (UE) n.º 1305/2013, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, rela tivo 
ao apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), esta-
belece que o apoio ao desenvolvimento rural no perío do 
2014 -2020 se concentra em seis prioridades, entre as quais 
o melhorar da competitividade de todos os tipos de agri-
cultura, o assegurar da viabilidade das explorações agrí-
colas, bem como a promoção da organização de cadeias 
alimentares, nomeadamente através do desenvolvimento 
de mercados locais e de cadeias de abastecimento curtas.

A produção agrícola e agropecuária local, assegurada 
maioritariamente por agricultura de cariz familiar e por 
pequenas empresas, assume uma importância relevante na 
economia nacional, nomeadamente em termos de produ-
tividade, emprego e diminuição da dependência externa.

As vendas diretas e as cadeias curtas agroalimentares 
contribuem para valorizar e promover os produtos locais 
e, simultaneamente, estimular a economia local, criar 
empre go, reter valor e população no território.

A existência de sistemas agroalimentares locais, nomea-
damente de mercados locais de produtores, estimula a 
economia local e uma maior interação social entre as comu-
nidades rural e urbana, favorecendo uma maior ligação das 
populações às suas origens, desempenhando funções que 
beneficiam os produtores, os consumidores, o ambiente e 
a economia local.

Com efeito, os mercados locais de produtores permi-
tem o contacto direto entre o produtor e o consumidor, 
contribuindo para o escoamento da produção local sem 


